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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

ISENÇÃO I.P.T.U. 2025
Até 10 de outubro 

Aposentados* / Pensionistas* / BPC* e Imóveis com até 70 m² construção*
Requerimentos específicos no site www.serranegra.sp.gov.br (Espaço Secretaria da Fazen-

da)ou no Centro Adm Prefeito Jesus Chedid(Protocolo) das 08:00 as 17:00 hs
*verifique condições nos requerimentos

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 649/2024.
PROCESSO Nº 1018/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTE PADRÃO DE ENTRADA DE ENER-
GIA BIFÁSICO”, com a finalidade de obter propostas adicionais 
de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apre-
sentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e 
deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: compras01@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 10 de outubro de 
2024. As propostas serão julgadas pelo critério de menor pre-
ço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Termo de Referência. Demais informações encontram-se 
no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.
Serra Negra, 07 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 652/2024.
PROCESSO Nº 1024/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE 
SONDA GINECOLÓGICA”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta 
a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 

Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras01@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 10 de 
outubro de 2024. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência. Demais informações encon-
tram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.
Serra Negra, 07 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 653/2024.
PROCESSO Nº 1025/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE VEÍCULO”, com a finalidade de 
obter propostas adicionais de eventuais interessados. O mode-
lo da proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital 
de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: compras01@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h 
do dia 10 de outubro de 2024. As propostas serão julgadas 
pelo critério de menor preço, atendidos os parâmetros míni-
mos de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais 
informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 07 de outubro de 2024.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal
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EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Preço desta edição  R$ 5.400,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 629/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TOUCH GRAF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
CARNÊS DE IPTU E ISS
VALOR: R$ 18.990,00
DATA: 07/10/2024

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
118/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FRALDA E MEDICAMENTOS. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da 
Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV 
do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e ADJU-
DICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: HH CAVA-
LARO EIRELI LTDA ITENS: 02 e 03 VALOR TOTAL: R$ 8.288,50 
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA ITEM: 08 VALOR TOTAL: 
R$4.092,00 *Itens desertos/fracassados: 01,04,05,06,07,09 e 
10 VALOR TOTAL R$ 12.380,50 Serra Negra, 26 de Setembro de 
2024 Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
116/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SUPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA CONTROLE GLICÊMICO. Nos termos do Art. 
71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o 
Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de 
apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitan-
tes: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALA-
RES LTDA - EPP ITEM: 01 VALOR TOTAL: R$ 44.760,00 VALOR 
TOTAL R$ 44.760,00 Serra Negra, 24 de Setembro de 2024 Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
117/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da 
Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV 
do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sra. Pregoeira e pela equipe de apoio e AD-
JUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: R.A.P. 
– APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ITEM: 28 
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 MED CENTER COMERCIAL LTDA 
ITEM: 49 E 55 VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 COMERCIAL CIRUR-
GICA RIOCLARENSE LTDA ITENS: 30, 31 E 37 VALOR TOTAL: R$ 
138.769,00 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA ITEM: 22 VALOR 
TOTAL: R$ 6.616,00 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA ITEM: 33 VALOR TOTAL: R$ 34.500,00 
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ITENS: 03, 05, 08, 
21, 26, 27, 32, 34, 38, 40, 50, 53, 57 E 68 VALOR TOTAL: R$ 
54.836,50 CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA ITENS: 06 E 43 VALOR TOTAL: R$ 15.370,00 R&C 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ITEM: 52 
VALOR TOTAL: R$ 2.022,00 PARTNER FARMA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA ITENS: 44, 45 E 46 VALOR TO-
TAL: R$ 63.000,00 DROGAFONTE LTDA ITENS: 02, 04, 11, 36 E 
56 VALOR TOTAL: R$ 114.180,00 ALFALAGOS LTDA ITENS: 25, 

58 E 60 VALOR TOTAL: R$ 9.762,00 REPRESS DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA ITENS: 01 E 48 VALOR TOTAL: R$ 
27.302,00 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA ITENS: 12, 19 E 39 VALOR TOTAL: R$ 38.675,00 AVARE-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ITEM: 51 VA-
LOR TOTAL: R$ 30.720,00 ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA ITEM: 
13 VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 F&F – DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA ITEM: 64 VALOR TOTAL: R$ 21.520,00 A.D. 
DAMINELLI LTDA ITEM: 16 VALOR TOTAL: R$ 10.470,00 VALOR 
TOTAL R$ 871.051,60 Serra Negra, 27 de Setembro de 2024 Dr. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA N.º 419/2024
PROCESSO 868/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
113/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
LONAS DE FREIO PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 113/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
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condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: FEMAVEL COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTORES 
LTDA - EPP 
CNPJ nº: 52.307.641/0001-97
Endereço: RUA BOA ESPERANÇA, N.º 07-60, VILA SEABRA, 
CEP: 17060-010, BAURU/SP
Telefone: (14)3232-4551
Representada por: JOSEAN TADEU PLACIDO BERTUZZO
CPF: 145.948.948-95
 

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

01 05 JG
LONA DE FREIO C/ ARRE-
BITES TRASEIRA FD/84 OU 
SIMILAR

THER-
MOID R$414,75 R$2.073,75

15 08 JG

LONA DE FREIO VW CAM 
8120,8150,9150- VW/
NEOBUS MINI ESC, 
MODELO 2018/2019 COM 
ARREBITES

THER-
MOID R$270,28 R$2.162,24

16 08 JG

LONA DE FREIO VW 
CAM 8120,8150,9150- M 
BENZ/CAIO LO 916 ORE 
MODELO 2019/2020 COM 
ARREBITES

THER-
MOID R$257,28 R$2.058,24

17 08 JG

LONA DE FREIO VW 
CAM 8120,8150,9150- M 
BENZ/CAIO LO 916 ORE 
MODELO 2022/2023 COM 
ARREBITES

THER-
MOID R$264,28 R$2.114,24

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os objetos desta licitação deverão ser en-
tregues em até 10 (dez) dias, após o recebimento de Pedido 
de Compra, nos locais descritos no Termo de Referência item 
8.17, de acordo com a Secretaria solicitante.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 113/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 8.408,47 (Oito mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e 
sete centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
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2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 416/2024

PROCESSO 838/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 109/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉS-
TICOS E ELETROELETRONICOS PARA USO EM UNIDADES DE 
SAÚDE

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 109/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-

las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - EPP
CNPJ nº: 45.329.312/0001-81
Endereço: AV. SETECENTOS, S/Nº, SALA 04, GALPÃO 17, MOD. 
13 E 14, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, SERRA/ES, CEP: 
29.161-414
Telefone: (49)99132.9784
Representada por: LUCAS GRIEBELER SANDI
CPF: 091.465.579-54

Item
Quant. 
Estima-
da

Unida-
de Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

03 10 UND

TELEVISOR LED 39”: 
TIPO DE TELA: LED; 
RESOLUÇÃO DA IMA-
GEM: HD; COR PREDO-
MINANTE: PRETO; SIS-
TEMA OPERACIONAL: 
ANDROID; CONECTOR 
USB: MINIMO DE 01 
(UM); CONECTOR HDMI: 
MINIMO DE 02 (DOIS); 
ACOMPANHA CONTRO-
LE REMOTO; FUNÇÃO 
SMART:  GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) 
MESES CONTRA QUAIS-
QUER DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

MULTI-
LASER R$ 1.310,69 R$ 13.106,90

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
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16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 109/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 13.106,90 (Treze mil, cento e seis reais e noventa centavo).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 413/2024

PROCESSO 838/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI-
COS E ELETROELETRONICOS PARA USO EM UNIDADES DE SAÚ-
DE

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
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nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 109/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa CANAÃ DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS 
E ACESSÓRIOS LTDA - EPP
CNPJ nº: 21.278.096/0001-24
Endereço: AV ALUISIO DE AZEVEDO, N.º 294, VILA OSASCO, 
CEP:06.075-240, OSASCO/SP
Telefone: (11) 3681-3370
Representada por: ANA JULIA BONACH RIBEIRO
CPF: 455.880.888-75

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total 
(R$)

05 10 UND

BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO: 127/60HZ, QUE 
SEJA LIGADO A REDE DE ÁGUA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
DE 1,125 LITROS/HORA, COM 
TROCA FÁCIL DO REFIL.   BANDE-
JA COLETORA REMOVÍVEL, EM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
GABINETE (SEM EMBALAGENS): 
ALTURA 410MM; LARGURA 312MM 
E PROFUNDIDADE MÁXIMA 
357MM; VIDA ÚTIL DO FILTRO: 
3.000 LITROS OU ATÉ 06 MESES, 
COM DUAS TORNEIRAS, SENDO 
UMA COM ÁGUA GELADA E 
OUTRA COM ÁGUA NATURAL, 
NA COR BRANCA, COM SELO 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
COMPROVADO PELO SELO 
PROCEL DE ECONOMIA DE 
ENERGIA E COM APROVAÇÃO 
DO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
QUAISQUER DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

CON-
SUL 

R$ 
557,38

R$ 
5.573,80

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 

Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser 
entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 109/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
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mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 5.573,80 (Cinco mil, quinhentos e setenta e três reais e oi-
tenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 415/2024

PROCESSO 838/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI-
COS E ELETROELETRONICOS PARA USO EM UNIDADES DE SAÚ-
DE

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 109/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELE-
TRONICOS LTDA -EPP
CNPJ nº: 16.779.255/0002-15
Endereço: RUA 02, N. º1987, GALPÃO 1, BAIRRO ÁGUA COM-
PRIDA, CEP: 37.600-000, CAMBUÍ/MG
Telefone: (48)99963-9197
Representada por GERVASIO DOS SANTOS MARQUES
CPF: 077.156.659-08

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

02 20 UND

AR-CONDICIONADO: 
SPLIT, 12.000 BTU 
QUENTE/FRIO 200V, 
COR BRANCO, BAIXO 
CONSUMO DE ENER-
GIA, FLUIDO REFRIGE-
RANTE ECOLÓGICO 
QUE NÃO AGRIDE A 
CAMADA DE OZÔNIO, 
FUNÇÃO TURBO, FUN-
ÇÃO TIMER, FUNÇÃO 
SLEEP, CONTROLE DE 
TEMPERATURA, GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 
MESE CONTRA QUAIS-
QUER DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

AGRA-
TTO R$2.400,00 R$ 48.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
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(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 109/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-

gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 417/2024

PROCESSO 838/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI-
COS E ELETROELETRONICOS PARA USO EM UNIDADES DE SAÚ-
DE

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 109/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: FERRINI COMERCIO E CONSULTORIA LTD - EPP
CNPJ nº: 13.642.211/0001-70
Endereço: RUA DOS NÁUTICOS, N.º 154, VILA GUILHERME, 
CEP: 02066-040, SÃO PAULO/SP
Telefone: (11)2905-0119
Representada por: RODRIGO FERRINI TEIXEIRA
CPF: 279.478.188-00

Item Quant. Esti-
mada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

04 10 UND MICROONDAS 20 
LTS.

A G R AT-
TO R$ 570,00 R$ 5.700,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 

Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 109/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
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mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 414/2024

PROCESSO 838/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI-

COS E ELETROELETRONICOS PARA USO EM UNIDADES DE SAÚ-
DE

 Aos 25 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 109/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-EPP
CNPJ nº: 42.727.372/0001-64
Endereço: RUA PORTO GRANDE, N.º 120, PORTO GRANDE, 
CEP: 89.245-000, ARAQUARI/SC
Telefone: (47) 99737-0584
Representada por: ADEMIR FORMIGARI
CPF: 584.656.269-87

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço 
Total (R$)

01 05 UND

GELADEIRA/REFRIGERADOR 
FROST FREE, DUPLEX, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 340 
LITROS, NA COR BRANCA, 
CONSUMO APROXIMADO 49,1 
KWH, GÁS UTILIZADO R600, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
ALTURA 1,70 CM X PROFUNDI-
DADE 71,50 CM, PRATELEIRAS 
DO REFRIGERADOR COM 
VIDRO E MOLDURA PLÁSTICA, 
PRATELEIRAS DE PORTA E 
GAVETA EM PLÁSTICO INJE-
TADO. A TENSÃO/VOLTAGEM: 
127 VOLTS. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.

CON-
SUL R$2.600,00 R$ 

13.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 
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2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de 
Preços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 
(uma) entrega por mês ou conforme necessidade do Departa-
mento e/ou Divisão requisitante, mediante a autorização de 
fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Ne-
gra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Re-
gistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo 
de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte 
local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, 
Bairro dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 
16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 109/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-

gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 13.000,00 (Treze mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 25 de Setembro de 2024.
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Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA VIGÉSIMA OI-

TAVA SESSÃO ORDINÁRIA, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLA-
TURA.

Aos vinte e quatro dias 
do mês de setembro, do ano 
de dois mil e vinte e quatro, 
com início às 19h30min, a Câ-
mara Municipal da Estância 
Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra/SP realizou em sua 
sede localizada na Avenida 
Vinte e Três de Setembro nº 
234, Palácio Primavera - De-
putado Ricardo Nagib Izar, Pra-
ça Sesquicentenário, Centro, 
Serra Negra/SP, no Plenário 
com acesso através da Ave-
nida Bernardino de Campos 
nº 170, sob a Presidência do 
vereador Wagner da Silva Del 
Buono - Presidente da Câmara 
Municipal de Serra Negra e se-
cretariando os trabalhos o ve-
reador Cesar Augusto Oliveira 
Borboni – 1º Secretário da 
Mesa Diretora, sua 28ª Sessão 
Ordinária, da 04ª Sessão Legis-
lativa, da 18ª Legislatura, com 
a presença dos vereadores 
Ana Bárbara Regiani Magal-
di, Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti, Benedita Viviani 
Anibal Carraro, Beraldo An-
tonio Ramalho Cattini, Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, Edu-
ardo Aparecido Barbosa, Le-

onel Franco Atanázio, Renato 
Pinto Giachetto, Roberto Se-
bastião de Almeida, Rosimar 
Gonçalves da Silva e Wagner 
da Silva Del Buono. Havendo 
número regimental, o Exmo. 
Sr. Presidente declarou aberta 
a presente sessão. Em seguida 
convidou a todos, para juntos, 
rezarem o Pai-Nosso. Após, fo-
ram lidas, discutidas, votadas 
e aprovadas, por unanimidade 
(10 votos), as seguintes atas: 
1) ata da 27ª sessão ordinária, 
da 04ª sessão legislativa, da 
18ª Legislatura, realizada em 
16 de setembro de 2024 e; 2) 
ata da 22ª sessão extraordiná-
ria, da 04ª sessão legislativa, da 
18ª Legislatura, realizada em 
16 de setembro de 2024. Em 
continuidade, passou-se ao EX-
PEDIENTE. Após, passou-se à 
leitura das INDICAÇÕES: de nºs 
1200/2024 a 1318/2024. Não 
havendo nenhum vereador ins-
crito no Pequeno Expediente, 
passou-se ao GRANDE EXPE-
DIENTE. REQUERIMENTOS DE 
INFORMAÇÕES: foram lidos, 
discutidos, votados e aprova-
dos os requerimentos de in-
formações de nºs 676/2024 
a 678/2024, de 687/2024 
a 694/2024, 698/2024, 
700/2024 e 701/2024. REQUE-
RIMENTOS DE CONGRATU-
LAÇÕES E APLAUSOS: foram 
lidos, discutidos, votados e 

aprovados os requerimentos 
de congratulações e aplausos 
de nºs 695/2024 a 697/2024, 
de 702/2024 a 704/2024 e de 
710/2024 a 714/2024. REQUE-
RIMENTOS DE PESAR: foram li-
dos e deferidos os requerimen-
tos de pesar de nºs 705/2024 a 
709/2024. ORADORES: usaram 
da palavra os vereadores Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Borbo-
ni e Roberto Sebastião de Al-
meida. Não havendo mais ne-
nhum vereador inscrito como 
Orador no Grande Expediente, 
passou-se à ORDEM DO DIA. 
Realizada a chamada nominal 
dos vereadores, verificou-se 
estarem presentes os mesmos 
vereadores que iniciaram esta 
sessão, de modo que, havendo 
número regimental, passou-
-se à discussão e à votação 
do projeto constante na pau-
ta. I – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 55/2023, 
de autoria da vereadora Ana 
Bárbara Regiani Magaldi, que 
dispõe sobre a obrigatorie-
dade da destinação de vagas 
de estacionamento exclusivas 
para pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) em 
supermercados, hipermerca-
dos e shoppings no âmbito do 
Município de Serra Negra, e dá 
outras providências. Em se tra-
tando de segunda discussão e 

votação, foi dispensada a leitu-
ra dos pareceres. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 
Nada mais havendo para ser 
deliberado na ordem do dia, 
nenhum vereador inscrito nas 
Explicações Pessoais e nada 
mais havendo a ser tratado 
nesta sessão, o Exmo. Sr. Pre-
sidente agradeceu a presença 
de todos e convocou os senho-
res vereadores para a próxima 
sessão ordinária da Câmara 
Municipal de Serra Negra, a ser 
realizada no dia 30 de setem-
bro de 2024, segunda-feira, às 
19h30min, declarando encerra-
da a presente sessão ordinária 
às 21h43min. Para constar eu, 
(a) vereador Cesar Augusto Oli-
veira Borboni, 1º Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada 
a assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão se encon-
tra registrada em áudio e vídeo, 
que em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-A, 
do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor ofi-
cial para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REA-
LIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 
2024, PELOS VEREADORES QUE 
COMPÕEM A COMISSÃO PER-
MANENTE DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA/SP, EM CUM-
PRIMENTO AO § 4º, DO ARTIGO 
9º, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
101/2000 – “LEI DE RESPONSA-
BILIDADE FISCAL”, PARA AVALIAR 
O CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS ESTABELECIDAS PELO PO-
DER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE SERRA NEGRA – ESTADO DE 
SÃO PAULO, REFERENTES AO 2º 
QUADRIMESTRE DE 2024.

Às 18h30min, do dia vinte e cin-
co de setembro de 2024, quarta-
-feira, na Câmara Municipal da 
Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra/SP, localizada na 
Avenida Vinte e Três de Setembro 
nº 234, Palácio Primavera - De-
putado Ricardo Nagib Izar, Praça 
Sesquicentenário, Centro, Serra 
Negra/SP, no Plenário com acesso 
através da Avenida Bernardino de 
Campos nº 170, reuniram-se em 
Audiência Pública o vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, inte-
grante da Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal 
de Serra Negra, além das verea-

doras Ana Bárbara Regiani Ma-
galdi, Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti e Benedita Viviani Ani-
bal Carraro. A presente Audiência 
Pública foi designada em cumpri-
mento ao § 4º, do artigo 9º, da 
Lei Complementar n.º 101/2000 
– “Lei de Responsabilidade Fis-
cal”, com o objetivo de avaliar o 
cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas pelo Poder Execu-
tivo do Município de Serra Ne-
gra/SP, referentes ao 2º quadri-
mestre do exercício de 2024, ou 
seja, dos meses de maio/2024 a 
agosto/2024. Presentes também 
nesta Audiência Pública, Valquíria 
Filipe da Silva – Secretária Muni-

cipal de Planejamento e Gestão 
Estratégica, e o Contador da Pre-
feitura Municipal de Serra Negra, 
Evaldo Rogério da Costa Pereira. 
Para constar, esta Audiência Pú-
blica também foi transmitida ao 
vivo através do site oficial da Câ-
mara Municipal de Serra Negra e 
do canal Youtube, permanecendo 
espaço aberto (chat) para a apre-
sentação de perguntas, questio-
namentos e comentários pela 
população, deixando registrado 
que houve a participação on-line 
e simultânea de 01 (um) teles-
pectador. Iniciados os trabalhos, 
foram convidados Valquíria Filipe 
da Silva e Evaldo Rogério da Costa 
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Pereira para comporem a Mesa 
Diretora e para procederem a en-
trega dos documentos relativos 
aos meses de maio a agosto de 
2024, referentes às metas fiscais 
realizadas pelo Município de Ser-
ra Negra/SP, bem como fossem 
iniciados os esclarecimentos e as 
explanações a respeito. Conforme 
solicitado, foram apresentados 
pelo senhor Evaldo – Contador 
do Poder Executivo Municipal, os 
demonstrativos, cálculos, tabelas 
e demais documentos contendo 
os valores realizados das recei-
tas e despesas do Município de 
Serra Negra/SP, referentes ao 2º 
quadrimestre de 2024, sendo, de 
início, esclarecido sobre os pon-
tos principais a serem aborda-
dos e explanados, apresentando 
em seguida os seguintes valores 
contábeis e orçamentários reali-
zados durante o segundo quadri-
mestre de 2024: 1) com relação à 
aplicação no ensino: receitas de 
impostos e transferências (base 
de cálculo para aplicação) – R$ 
85.548.143,12, aplicação mí-
nima obrigatória (25%) – R$ 
21.387.035,78; valor empenha-
do – R$ 21.244.198,32 (24,83%); 
valor liquidado R$ 19.252.856,63 
(22,51%). 2) Aplicação do FUN-
DEB: recursos recebidos do 
FUNDEB: R$ 8.923.207,84; 
rendimentos: R$ 41.607,87; 
aplicação mínima (90%) – R$ 
8.068.334,14; valor empenhado 
– R$ 8.923.546,52 (99,54%); va-
lor liquidado – R$ 8.923.546,52 
(99,54%). 3) Aplicação na saúde: 
receitas de impostos e trans-
ferências (base de cálculo para 
aplicação) – R$ 84.021.605,97; 
aplicação mínima obrigatória 
(15%) - R$ 12.603.240,90; valor 
empenhado – R$ 30.626.593,14 
(36,45%); valor liquidado – R$ 
23.887.243,63 (28,43%). 4) Aplica-
ção com pessoal: Receita Corrente 
Líquida – R$ 171.320.016,47; limi-
te máximo de gasto (54% - artigo 
20 LRF) – R$ 92.512.808,89; limite 
prudencial (95% dos 54%: 48,60% - 
artigo 22 LRF) – R$ 83.261.528,00; 
despesa total com pessoal – R$ 
53.733.645,40 (31,36%). Em con-
tinuidade, discutiu-se sobre as 
metas orçamentárias previstas 
e realizadas durante o segundo 
quadrimestre do exercício de 
2024 e demais explicações sobre 
as receitas e as despesas públicas 
realizadas no Município de Serra 
Negra/SP durante o período. Em 
seguida, foram sanadas as dúvidas 

apresentadas pelos vereadores, 
referentes à arrecadação das re-
ceitas para o presente exercício de 
2024, sobre informações financei-
ras e orçamentárias, rendimentos 
e aplicações dos saldos credores 
mantidos junto aos cofres muni-
ciais, sobre índices inflacionários, 
despesas com pessoal, além de 
esclarecimentos relacionados à 
possibilidade do cumprimento in-
tegral da execução orçamentária 
municipal até o final do exercício 
de 2024. Nada mais havendo a 
ser tratado, entendeu-se que os 
pontos principais foram esclareci-
dos, cumprindo a presente Audi-
ência Pública com os seus objeti-
vos. Em seguida, foi determinada 
a impressão de vias da presente 
Ata, sendo uma delas entregue 
ao Poder Executivo Municipal 
para a devida prestação de con-
tas junto ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, 
determinando, ainda, que toda a 
documentação apresentada nesta 
Audiência Pública fosse juntada 
e anexada nos autos do processo 
n.º 069/2024 CMSN - expedien-
te n.º 10/2024 - CMSN, do Poder 
Legislativo do Município de Serra 
Negra/SP, permanecendo o mes-
mo à disposição dos interessados 
para consulta e análise. Nada mais 
havendo a ser tratado, os vereado-
res presentes agradeceram a pre-
sença e a colaboração de todos, 
declarando encerrada a presente 
Audiência Pública às 19h07min. 
Publique-se. Por fim eu, (a) ve-
reador Roberto Sebastião de Al-
meida, mandei lavrar esta ata, 
que após lida, conferida e achada 
conforme, vai devidamente assi-
nada pelos vereadores presentes 
que compõem a Comissão Perma-
nente de Finanças e Orçamento 
da Câmara Municipal de Negra, 
ficando facultada a assinatura dos 
demais vereadores. Para constar, 
a íntegra desta Audiência Pública 
se encontra registrada em áudio e 
vídeo que, em conformidade com 
o parágrafo 2º, do artigo 118-A, 
do Regimento Interno da Câma-
ra Municipal da Estância de Ser-
ra Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. Nada 
mais. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.
Comissão de Finanças e Orça-
mento
Câmara Municipal de Serra Ne-
gra/SP

ISENÇÃO IPTU / 2025
A Secretaria Municipal da Fazenda comunica que a partir de 10 

de agosto de 2025 os Aposentados, Pensionistas, Beneficiários 

do BPC/LOAS e Proprietários de imóveis com até 70 m² de 

construção interessados na obtenção de ISENÇÃO “IPTU/2025” 

a apresentarem documentação junto a Recepção da Prefeitura 

de Serra Negra.

ISENÇÃO IPTU APOSENTADO / 
BENEFICIÁRIO BPC

Apresentar os seguintes:-

-Fotocópia do espelho do IPTU;

-Fotocópia do CPF ou RG;

-Fotocópia de Comprovante de Residência; (CONTA ENERGIA 

ELÉTRICA- LUZ)

-Extrato do recebimento da Aposentadoria/Pensionista; 

(atualizada)

-Certidão Óbito do cônjuge (no caso de pensionista)

-Declaração que é domiciliado a mais de 5(cinco) anos no 

Município e que a renda familiar não ultrapasse 3,5(três e meio) 

salários-mínimos R$ 4.942,00 Renda Máxima *

* (constante no requerimento específico)                                      

ISENÇÃO IPTU 70 M²

Apresentar os seguintes:-

-Fotocópia do espelho do IPTU;

-Fotocópia do CPF ou RG;

-Fotocópia de Comprovante de Residência; (CONTA ENERGIA 

ELÉTRICA- LUZ)

-Certidão Óbito do cônjuge; (no caso de pensionista)

-Declaração de que é possuidor somente de um imóvel e que 

usa o mesmo para residência.**

** (constante no requerimento específico)                                      

                                   

Os requerimentos estão disponíveis para impressão em www.

serranegra.sp.gov.br no espaço “Secretaria da Fazenda” na 

opção “Requerimentos e Procurações” ou na Recepção da 

Prefeitura Municipal de 2ª a 6ª feiras das 08:00 às 17:00 hs. 

Não deixe para última hora evitando filas e complicações, pois o 

prazo final encerra-se em 10 de outubro de 2024. 


